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QUINTA-FEIRA, 25 SET 1980 	 DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO I
	

19155

Decreto	 85.197 . de 24 de setembro de 1980

Dispõe sobre a inclusão de empregos em categoria
funcional do Grupo Outras Atividades de Nível Mé
dio, da Tabela Permanente do Ministério da Aeronáú
tica e dá Outras providências.

C) Pre sl de-nte da RepúblICasusan
do da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da Cons
tituição e tendo em vista o disposto nos artigos 79 e 89 da Lei
n9 5..645, de 10 de dezembro de 1970,eoque consta do Proc. 16.188/78,

DECRETA:

Art. 19 - São incluídos, na forma do Anexo I des
te decreto, ma categoria funcional de Auxiliar de Enfermagem, do

urupo Outras Atividades de-Nivel Médio, código: 12-NM-l000, daTa
bela Permanente do Ministério da -Aeronáutica, os empregos a se
rem preenchidos mediante a admissão de candidatos habilitados em
concurso público, observada a legislação especifica.

Art. 29 - A despesa decorrente da aplicação deste
decreto correrá á conta dos recursos orçamentários próprios do Mi
nistério da Aeronáutic'.

Art. 30 - Este decretb entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrárió.	 •

Brasília, em 24 de setembro	 de 1980; 1599
da Indeopndência e 929 da República.

JOÃO FIGUEIREDO
Délio Jardim de Mattos

ANEXO 1
MINISTÉRIO DA AERONÃUTICA 

(fvfin)áério, Orgro integrante da Presidincia da República, Õrssáb Autónomo ou Autarquia federal)

LOTAÇÃO

Despacho Presidencial

TABELA PERMANENTE
GRUPO. OUTRAS ATIVIDADES DE NÍVEL MPIO, . cóDIGO: LT -NM

(denominnlo • o5digo do Grupo)

(Art. 1 do Decreto n9 85 .19 7 , de 24 de setembro de 1980

de	 25/02/75 e Peirtarias n9s 862, 1300, 1595, 179 e 230, de
19/06/78, 30/08/78, 10/10/78, 20/02/79 e 27/02/80

D.O. de 27/02/75, 23/06/78, 05/09/78, 20/10/78, 01/03/79 e 29/02/80
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Decreto ri.• 85.198, de 24 de setembro	 de 1980
Declara de interesse social para fins de 	 desa
propriação, o imóvel rural denominado Matinhã
localizado , nos Municípios de Pio XII, 	 Olho
D'Agua das Cunhãs e Vitorino Freire, no Estado
do Maranhão, compreendido na ãrea 	 prioritãria
de reforma agraria fixada pelo	 Decreto	 n9
70.220/722 ampliada pelo Decreto n 9	71.195/72
e com vigencia prorrogada pelo Decreto	 n9
79.288/77.

O Presidente- da República,
usando das atribuições que lhe conferemos arts. 81, item III,
e- 161, §- 2 9' e 4 9 ,-da -Constituição, combinados com os arts. 18
e 20 da Lei n 9 4,504, de 30 de novembro de 1964, e Decreto-lei
.0 554, de 25 de abrir de 1969.

DECRET A:

Art. 1 9	declarado de interesse social,pa
ra fins de desapropriação, nos ter

mos dos arts. 18, letras "a", "b", "c" e "d': e 20, itens I e V,
da Lei n 9 4.504, de 30 de novembro- de 1964,.o imOVel denominado
"MATINHA", com- aproximadamente 50,000 hectares, pertencente a
diversos proprietários, situado nos Municípios de Pio XII, Olho
D'Ague das Cunhãs é Vitorino Freire, nó Estado do Maranhão.

Parágrafo, único - O imóvel a que se refere

	

este artigo possui O	 se
guinte perímetro: parte-se do ponto (0), de coordenadas longitu

de 45 9 18 q09" W (quarenta e cinco graus, dezoito-minutos e nove
segundos oeste) e latitude 3 9 49.,'12" S (tres graus, quarenta e
nove minutos e doze segundos sul), situado na. margem direita do
Rio Grajaú, no povoado Araras; daí, segue-se limitando com ter
rasda Data Cigana, com os seguintes rumos e distãncias aproxima
das: 30 9 00' SE (trinta graus sudeste) - 10.300 m, até o	 ponto
(1), situado no povoado Juçaral; 56 9 00' SE (cincoenta e	 jeis
graus sudeste) - 10.000 m, até o ponto (á), situado no povoado
Olho D'Agua da Taboca; daí, segue-se limitando com terras , da
Data Piabanha, com o seguinte , rumo e distãncia aproximada:8900'
SW (oito graus sudoeste) - 9.000 m, até o ponto (3), situado na
margem direita de uma estrada carroçável (sentido povoado Satu
ba do Barreiro/Satubinha - antigo Pio XII), no povoado 'Pinhei
ro; daí, segue-se atravessando a referida estrada e limitando
com terras de quem de direito, com o seguinte rumo e distancia
aproximada: 1 9 00' SE (um grau sudeste) - 13.500 m„ até o ponto
(4), situado na margem direita da MA-008 (sentido Olho D'Agua
das Cunhãs/Vitorino Freire), no povoado Igarepé da Palmeira'
daí, segue-se margeando a referida'estrada, pela margem direi
ta, em uma distãncia aproximada de 4.300 	 até o ponto	 .(5).

	

-situado na margem direita da 1W.008 (sentido Olho D'Agua 	 das
Cunhãs/Vitorino Freire), no povoado do Jeju.; daí, segue-se limi
tando com terras de quem de direito, com o seguinte rumo	 é
distância aproximada: 75 9 00' NW (setenta e cinco graus nereest4
16.400 m, até o Vento (6), situado na margem direita do 	 Rio
Grajail, no povoado Pedra do Ruma; dai, segue-se margeando o re
ferido rio, pela margem direita, por uma distância 	 aproximada


